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Cámara Munícipat de Fortateza

Gabinete do Vereador itichel Lins (pRD)

PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N. - 00 4212024
/2024

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N'236, DE 11, DE AGOSTO DE
20T7, LEI DE PARCELAMENTO, USO E

ocuPAÇÃO DO SOLO NO MUNTCíP|o DE
FORTALEZA NA FORMA QUE INDICA.

A CÂMARA MUNICIPAI DE FORTATEZA DECRETA

Art' 1.' - FiCA AIICTAdO O ANEXO 2, MAPA 2.g/A4 _ MACROZONA DE OCUPAçÃO URBANA - ZONA
DE OCUPAçÃO MODERADA 1, da Lei complementar ns 236. de 11 de agosto de2oL7- Lpuos, daseguinte forma:

Passa a integrar à zona de ocupação Moderada t - zoW L, o trecho definido entre a Rua Dr.Edmilson Barros oliveira, Rua santa Terezinha do Menino Jesus e da sagrada Face e Rua lsrael
Bezerra.

Art' 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA

Considerando a diversidade e dinâmica de urbanização da cidade, este projeto consiste
na alteração do Anexo 2 da Lei complementar ne 236/20L7 - Lpuos, incluindo no
Macrozoneamento urbano da Zona de ocupação Moderada 1, o trecho definido entre a Rua
Dr. Edmilson Barros oliveira, Rua santa Terezinha do Menino Jesus e da sagrada Face e Rua
lsrael Bezerra, adequando às condições das ocupações consolidadas na área.

cabe destacar as definições previstas nos termos do art. 3e, XXVI, da Lei ne 12.615/2o12,
sobre área urbana consolidada, a saber:

XXVI - área urbana consolidodo: aquelo que otende os seguintes
critérios: Reda ão doda la Lei e 14.2 de 2021

o)estor incluído no perímetro urbano ou em zono urbono pelo plano
diretor ou por lei municipal específica;

b) dispor de sistemo viário implontado;

c) estor orgonizodo em quadras e lotes predominontemente
edificodos;

d) apresentor uso predominantemente urbono, caracterizodo pelo
existêncio de edificoções residenciais, comerciais, industriais,
institucionois, mistds ou direcionodas à prestoção de serviços;

e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipomentos de
i nÍroestruturo u rbo na impla ntodos :
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7. drenagem de águos pluviais;

2. esgota mento so n itá rio;

3. obastecimento de ógua potável;

4. distribuição de energio elétrico e iluminoçõo público; e

5. limpeza urbono, coleta e monejo de resíduos sótidos.
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Por fim, a proposta consiste em arterar o macrozoneamento urbano, observando arguns
critérios específicos, em áreas que possuem equipamentos de infraestrutura urbana, que
dispõem de sistema viário implantado, e que porsua vez, apresentem uso predominantemente
urbano, caracterizado pela antropização e pela existência de edificações residenciais,
comerciais, institucionais, mistas ou direcionadas à prestação de serviços, e que atendam aos
parâmetros urbanísticos de ocupação, definidos nesse zoneamento.

Pelas razões nessa justificativa e pera motivação exposta, soricito apoio, empenho e
aprovação imediata por meus pares desse projeto de suma importância para a popuração.
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